
NATURA COSMÉTICOS S.A. 
 
 

CNPJ/MF n.º 71.673.990/0001-77 Companhia Aberta  NIRE 35.300.143.183 
 
 

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
Em 29 de julho de 2019, às 9:00 horas, reuniu-se, com a presença da totalidade dos seus membros 
e sob a presidência do Sr. Guilherme Peirão Leal, o Conselho de Administração da NATURA 
COSMÉTICOS S.A. (a “Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Avenida Alexandre Colares, nº 1.188, Vila Jaguara, CEP 05106-000. 
 
CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, em virtude da presença da totalidade dos 
membros do Conselho de Administração da Companhia. 
 
MESA: Sr. Guilherme Peirão Leal, Presidente; Sr. Moacir Salzstein, Secretário. 
 
ORDEM DO DIA: Nos termos do Artigo 20, I, do Estatuto Social da Companhia, deliberar a respeito 
da aprovação do Regimento Interno do Conselho de Administração da Companhia, na forma do 
Anexo I (“Regimento”). 
 
Analisada a matéria, os conselheiros aprovaram, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, o 
Regimento, o qual rubricado pela Mesa, fica arquivado na sede social da Companhia. 
 
Nada mais havendo a tratar, esta ata foi lida, aprovada e assinada pelos conselheiros. Assinaturas: 
Guilherme Peirão Leal, Presidente da reunião e Copresidente do Conselho de Administração; 
Antonio Luiz da Cunha Seabra, Copresidente do Conselho de Administração; Pedro Luiz 
Barreiros Passos, Copresidente do Conselho de Administração; Roberto de Oliveira Marques, 
presidente executivo do Conselho de Administração; Silvia Freire Dente da Silva Dias Lagnado, 
conselheira; Carla Schmitzberger, conselheira; Gilberto Mifano, conselheiro; Fábio Colletti 
Barbosa, conselheiro; Jessica Dilullo Herrin, conselheira; Ian Martin Bickley, conselheiro e 
Moacir Salzstein, secretário da reunião. 
 

Certifico ser a presente cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. 
 

 
 

MOACIR SALZSTEIN 
Secretário da Reunião 

 
 

  



Anexo I 
 

NATURA COSMÉTICOS S.A. 
 

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
Capítulo I - Objetivo  
 
Artigo 1º. Este Regimento Interno do Conselho do Administração ("Regimento Interno") 
estabelece as regras e normas gerais sobre o funcionamento, a estrutura, a organização, as 
atribuições e as responsabilidades do Conselho de Administração da NATURA COSMÉTICOS 
S.A. ("Companhia"), com o propósito de auxiliá-lo no desempenho de suas funções, nos termos 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei 6.404/76”), dos regulamentos emitidos pela 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) e pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), e do 
Estatuto Social. 
 
Capítulo II - Composição e Funcionamento e Atribuições Específicas 
 
Artigo 2º. Conforme previsto no Estatuto Social, o Conselho de Administração é composto por, 
no mínimo, 9 (nove) e, no máximo, 11 (onze) membros, todos eleitos e destituíveis pela 
Assembleia Geral com mandato unificado de até 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. 
 
Parágrafo 1° - Na eleição dos membros do Conselho de Administração, a Assembleia Geral 
primeiramente determinará, pelo voto majoritário, o número dos membros do Conselho a serem 
eleitos. Se não tiver sido solicitado, na forma da lei, o processo de voto múltiplo, a Assembleia 
deverá votar por meio de chapas registradas previamente na mesa, as quais assegurarão que os 
acionistas que detenham, individualmente ou em bloco, 10% (dez por cento) ou mais das ações 
ordinárias da Companhia o direito de indicar um membro. A mesa não poderá aceitar o registro 
de qualquer chapa em violação ao aqui disposto. 
 
Parágrafo 2° - Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo, 2 (dois) ou 20% (vinte 
por cento), o que for maior, deverão ser conselheiros independentes, conforme a definição do 
Regulamento do Novo Mercado, devendo a caracterização dos indicados ao conselho de 
administração como conselheiros independentes ser deliberada na assembleia geral que os eleger, 
sendo também considerado como independente o conselheiro eleito mediante faculdade prevista 
pelo artigo 141, §§ 4º e 5º da Lei 6.404/76, na hipótese de haver acionista controlador. Quando, 
em decorrência da observância do percentual referido acima, resultar número fracionário de 
conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento para o número inteiro imediatamente superior. 
 
Parágrafo 3º. Nos termos, do art. 17 do Regulamento do Novo Mercado, a caracterização do 
indicado ao Conselho de Administração como Conselheiro Independente será deliberada pela 
Assembleia Geral, que poderá basear sua decisão: 
 
I - na declaração, encaminhada pelo indicado a conselheiro independente ao Conselho de 
Administração, atestando seu enquadramento em relação aos critérios de independência 
estabelecidos neste Regulamento, contemplando a respectiva justificativa, se verificada alguma 
das situações previstas no § 2º do art. 16 do Regulamento do Novo Mercado; e  
 
II - na manifestação do Conselho de Administração da Companhia, inserida na proposta da 
administração referente à Assembleia Geral para eleição de administradores, quanto ao 
enquadramento ou não enquadramento do candidato nos critérios de independência. 
 
Parágrafo 4º. O membro do Conselho de Administração deve ter reputação ilibada, não podendo 
ser eleito, salvo dispensa da Assembleia Geral, aquele que (i) ocupar cargos em sociedades que 
possam ser consideradas concorrentes da Companhia; ou (ii) tiver ou representar interesse 



conflitante com a Companhia, hipóteses em que não poderá ser exercido o direito de voto pelo 
membro do Conselho de Administração caso se configurem, supervenientemente, os mesmos 
fatores de impedimento. 
 
Parágrafo 5º - É vedado, na forma do art. 115, § 1º da Lei 6.404/76, o exercício do direito de 
voto, na eleição dos membros do Conselho de Administração, em circunstâncias que configurem 
conflito de interesse com a Companhia. 
 
Artigo 3º. O Conselho de Administração terá até 3 (três) Copresidentes, bem como um Presidente 
Executivo do Conselho de Administração, os quais serão eleitos pela maioria de votos de seus 
membros, na primeira reunião do Conselho de Administração que ocorrer imediatamente após a 
posse de tais membros, ou sempre que houver vacância ou renúncia naqueles cargos. 
 
Parágrafo 1º. Caberá ainda aos membros do Conselho de Administração, em sua primeira 
reunião, definir o número de Copresidentes e, em seguida, indicar, dentre eles, aquele que 
presidirá as reuniões do Conselho de Administração pelo prazo de mandato. 
 
Parágrafo 2º. Caberão aos Copresidentes eleitos, além de suas atribuições legais, as seguintes 
atribuições: 
 
I. atuar para o fomento da visão da Companhia de acordo com seus valores, identidade e 
origem; 
 
II. manter e desenvolver relações institucionais da Companhia com entidades e autoridades 
com o objetivo de promover e resguardar os interesses da Companhia; 
 
III. manter e promover relacionamento com acionistas da Companhia; 
 
IV. promover a visão, imagem e aspectos das unidades de negócio independentes dentro da 
Companhia e perante terceiros; 
 
V. submeter ao Conselho de Administração da Companhia a proposta de remuneração dos 
membros do Conselho de Administração e da Diretoria da Companhia para cada exercício social; 
 
VI. com o suporte do Presidente Executivo do Conselho de Administração e dos comitês 
existentes, coordenar as atividades do Conselho de Administração da Companhia, incluindo 
organizar e coordenar as pautas de reuniões do Conselho de Administração da Companhia, os 
calendários de reuniões e Assembleias Gerais da Companhia, convocar e presidir reuniões do 
Conselho de Administração da Companhia, assegurar que os conselheiros recebam as 
informações adequadas para cada reunião, bem como assegurar o adequado funcionamento do 
órgão; e 
 
VII. estabelecer e supervisionar o processo de avaliação dos membros do Conselho de 
Administração da Companhia e do próprio Conselho de Administração da Companhia como 
órgão colegiado da Companhia. 
 
Parágrafo 3º. Os cargos de Copresidente do Conselho de Administração e de Diretor Presidente 
ou principal executivo da Companhia não poderão ser acumulados pela mesma pessoa. 
 
Artigo 4º. O Presidente Executivo do Conselho de Administração terá, além de suas atribuições 
legais, as seguintes atribuições: 
 
I. acompanhar a implementação da estratégia de curto e longo prazo da Companhia, 
conforme objetivos e interesses do grupo estabelecidos pelo Conselho de Administração da 
Companhia e pelos acionistas da Companhia; 



 
II. colaborar com o Conselho de Administração da Companhia na fiscalização de cada 
unidade de negócios, mantendo tais unidades operando individualmente sob suas respectivas 
diretorias; 
 
III. auxiliar o Conselho de Administração na criação, implementação e liderança do Comitê 
Operacional da Companhia a ser por ele presidido, mantendo cada unidade de negócio com 
diretorias e comitês executivos próprios; 
 
IV. propor a governança, cadência e níveis de interação entre o Comitê Operacional da 
Companhia, os comitês executivos de cada unidade de negócio, o Conselho de Administração, 
Diretoria e os acionistas da Companhia; 
 
V. fomentar a colaboração e sinergias entre a direção de cada unidade de negócio, 
encaminhando questões no Conselho de Administração da Companhia e nos respectivos comitês; 
 
VI. propor ao Conselho de Administração da Companhia, ao longo do tempo, atribuições e 
funções dedicadas à Companhia; e 
 
VII. fazer recomendações ao Conselho de Administração e à Diretoria da Companhia no que 
diz respeito à gestão da Companhia, do ponto de vista de resultado, alocações de recursos entre 
unidades de negócios, gestão de talentos e fluxo de caixa, a fim de assegurar que a gestão esteja 
alinhada com os objetivos e interesses aprovados pelo Conselho de Administração e pelos 
acionistas da Companhia. 
 
Artigo 5º. Ocorrendo impedimento ou vacância permanente no cargo de membro do Conselho de 
Administração, o Conselho de Administração deverá convocar Assembleia Geral para 
preenchimento do respectivo cargo. 
 
Artigo 6º. O Conselho de Administração, para melhor desempenho de suas funções, poderá criar 
Comitês ou grupos de trabalho com objetivos definidos, sendo integrados por pessoas por ele 
designadas dentre os membros da administração e/ou outras pessoas ligadas, direta ou 
indiretamente, à Companhia. 
 
Artigo 7º. O Conselho de Administração determinará a remuneração individual dos membros do 
Conselho de Administração, dentro dos limites de remuneração globais anuais aprovadas em 
Assembleia Geral e nos termos de proposta de remuneração apresentada pelos Copresidentes do 
Conselho de Administração  
 
Artigo 8º. O Conselho de Administração deverá nomear um Secretário de Governança. O 
Secretário de Governança, que em relação aos assuntos da secretaria terá reporte aos 
Copresidentes do Conselho de Administração, terá as seguintes atribuições: 
 
I. apoiar os Copresidentes do Conselho de Administração e os coordenadores de Comitês 
na dinâmica das reuniões na preparação das agendas; 
 
II. mediante pedido dos Copresidentes do Conselho de Administração e dos coordenadores 
dos Comitês, enviar o anúncio de convocação para as reuniões do Conselho de Administração e 
dos Comitês, dando conhecimento aos membros do Conselho de Administração, dos Comitês e 
eventuais participantes, do local, data, horário e agenda/ordem do dia, em conformidade com os 
requisitos estabelecidos no artigo 8º deste Regimento Interno e do regimento interno de cada 
Comitê; 
 
III. encaminhar o material de apoio às reuniões e interagir com os membros da diretoria, a 
fim de assegurar a qualidade e a tempestividade das informações com antecedência às reuniões; 



 
IV. secretariar as reuniões, preparar e lavrar as respectivas atas que devem ser redigidas com 
clareza e registrar as decisões tomadas, as pessoas presentes, os votos divergentes e as abstenções 
de voto e outros documentos no livro próprio, e coletar as assinaturas de todos os conselheiros ou 
membros de Comitês presentes além de consignar o comparecimento de eventuais convidados; 
 
V. coordenar o arquivamento das atas e deliberações tomadas pelo Conselho de 
Administração nos órgãos competentes e sua posterior publicação no órgão de imprensa oficial e 
em jornal de grande circulação, quando aplicável;  
 
VI. emitir certidões, extratos e atestar, perante quaisquer terceiros, para os devidos fins, a 
autenticidade das deliberações tomadas pelo Conselho de Administração; e  
 
VII. outras atribuições definidas pelo Conselho de Administração, quando de sua nomeação. 
 
Capítulo III - Reuniões 
 
Artigo 9º. Nos termos do artigo 19 do Estatuto Social, o Conselho de Administração reunir-se-á, 
ordinariamente, 4 (quatro) vezes por ano e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo 
Copresidente indicado para presidir as reuniões do Conselho de Administração pelo prazo de 
mandato ou pela maioria de seus membros. 
 
Parágrafo 1º. As convocações para as reuniões serão feitas com antecedência de pelo menos 72 
(setenta e duas) horas, juntamente com a convocação será enviada a documentação suporte para 
matéria em pauta, só podendo ser dispensada a convocação prévia da reunião e envio da 
documentação como condição de sua validade se presentes todos os seus membros, admitidos, 
para este fim, os votos proferidos por escrito. 
 
Parágrafo 2º. As reuniões do Conselho de Administração serão realizadas na data e local 
especificados nas convocações. 
 
Parágrafo 3º - As reuniões dos órgãos da administração poderão ser realizadas, 
excepcionalmente, por conferência telefônica, videoconferência, correio eletrônico ou por 
qualquer outro meio de comunicação que permita a identificação dos membros e a comunicação 
simultânea com todas as demais pessoas presentes à reunião. 
 
Parágrafo 4º - Os membros que participarem das reuniões por intermédio de conferência 
telefônica ou videoconferência ou outro meio de comunicação nos termos do parágrafo acima, 
deverão confirmar seu voto por meio de declaração encaminhada a quem estiver presidindo a 
reunião por carta, fax, correio eletrônico ou outro meio de comunicação que permita a 
identificação do membro, logo após o término da reunião. Uma vez recebida a declaração, aquele 
que estiver presidindo a reunião ficará investido de plenos poderes para assinar a ata da reunião 
em nome do referido membro. 
 
Parágrafo 5º. No caso de ausência temporária de qualquer membro do Conselho de 
Administração, este poderá ser substituído em reuniões do referido órgão por outro conselheiro 
por ele expressamente indicado, munido de procuração com poderes específicos, indicando 
inclusive o voto a ser proferido nas matérias constantes da ordem do dia de cada reunião. Nesta 
hipótese, o conselheiro que estiver substituindo o conselheiro ausente, além de seu próprio voto, 
expressará o voto antecipado do conselheiro ausente. A ausência de um conselheiro independente 
somente poderá ser suprida por outro conselheiro independente. 
 
Parágrafo 6º. O Conselho de Administração se reúne validamente com a presença da maioria de 
seus membros e delibera pelo voto da maioria dos presentes. 
 



Parágrafo 7º. No caso de empate na votação de uma matéria em reunião do Conselho de 
Administração, caberá ao membro Copresidente do Conselho de Administração que estiver 
presidindo a reunião o voto de qualidade para desempate da deliberação. 
 
Parágrafo 8º. Todas as deliberações do Conselho de Administração constarão de atas lavradas 
no respectivo livro do Conselho e assinadas pelos conselheiros presentes. 
 
Capítulo IV - Funções, Deveres e Responsabilidades 
 
Artigo 10. Compete ao Conselho de Administração, além de outras atribuições que lhe sejam 
cometidas por lei ou pelo Estatuto Social: 
 
I. exercer as funções normativas das atividades da Companhia, podendo avocar para seu 
exame e deliberação qualquer assunto que não se compreenda na competência privativa da 
Assembleia Geral ou da Diretoria; 
 
II. fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; 
 
III. eleger e destituir os Diretores da Companhia; 
 
IV. atribuir aos Diretores as respectivas funções, observado o disposto no Estatuto Social; 
 
V. deliberar a convocação da Assembleia Geral, quando julgar conveniente, ou no caso do 
artigo 132 da Lei 6.404/76; 
 
VI. fiscalizar a gestão dos Diretores, examinando, a qualquer tempo, os livros e papéis da 
Companhia e solicitando informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração e 
quaisquer outros atos; 
 
VII. apreciar os resultados trimestrais das operações da Companhia; 
 
VIII. escolher e destituir os auditores independentes; 
 
IX. convocar os auditores independentes para prestar os esclarecimentos que entender 
necessários; 
 
X. manifestar-se sobre o Relatório da Administração e as contas da Diretoria e deliberar sua 
submissão à Assembleia Geral; 
 
XI. aprovar os orçamentos anuais e plurianuais, os planos estratégicos, os projetos de 
expansão e os programas de investimento, bem como acompanhar sua execução; 
 
XII. aprovar a criação e dissolução de subsidiária e a participação da Companhia no capital de 
outras sociedades, no País ou no exterior, bem como a instalação de filiais, agências, depósitos, 
escritórios e quaisquer outros estabelecimentos da Companhia no exterior; 
 
XIII. determinar a realização de inspeções, auditoria ou tomada de contas nas subsidiárias, 
controladas ou coligadas da Companhia, bem como em fundações que patrocine; 
 
XIV. manifestar-se, previamente, sobre qualquer assunto a ser submetido à Assembleia Geral; 
 
XV. autorizar a emissão de ações da Companhia, nos limites autorizados no artigo 6º do 
Estatuto Social, fixando as condições de emissão, inclusive preço e prazo de integralização, 
podendo, ainda, excluir o direito de preferência ou reduzir o prazo para o seu exercício nas 
emissões de ações, bônus de subscrição e debêntures conversíveis, cuja colocação seja feita 



mediante venda em bolsa ou por subscrição pública ou em oferta pública de aquisição de controle, 
nos termos estabelecidos em lei; 
 
XVI. deliberar a aquisição pela Companhia de ações de sua própria emissão, para manutenção 
em tesouraria e/ou posterior cancelamento ou alienação; 
 
XVII. deliberar a emissão de bônus de subscrição, nos termos do Artigo 6º, Parágrafo 1º do 
Estatuto Social; 
 
XVIII. outorgar ações restritas e opções de compra ou subscrição de ações, de acordo com planos 
ou programas aprovados em Assembleia Geral, a seus administradores e empregados, assim como 
aos administradores e empregados de outras sociedades que sejam controladas, direta ou 
indiretamente, pela Companhia, sem direito de preferência para os acionistas quando da outorga 
ou do exercício das opções, observado o saldo do limite do capital autorizado na data de exercício 
das opções de subscrição de ações, em conjunto com o saldo de ações em tesouraria na data de 
exercício das opções de compra de ações; 
 
XIX. estabelecer o valor da participação nos lucros dos diretores, gerentes e empregados da 
Companhia; 
 
XX. deliberar a emissão de debêntures; 
 
XXI. autorizar a Companhia a prestar garantias a obrigações de terceiros; 
 
XXII. aprovar alçadas da Diretoria e suas políticas, bem como quaisquer alterações a elas, as 
quais incluirão regras para (a) a aquisição de bens do ativo imobilizado e intangível e a assunção 
de compromissos financeiros, (b) a oneração de bens do ativo imobilizado e intangível, (c) a 
contratação de quaisquer captações de recursos e a emissão de quaisquer instrumentos de crédito 
para a captação de recursos, sejam "bonds", "notes", "commercial papers", notas promissórias e 
outros, de uso comum no mercado, deliberando ainda sobre as suas condições de emissão e 
resgate, entre outras regras de alçada, bem como a fiscalização do cumprimento de tal política 
pelos membros da diretoria; 
 
XXIII. aprovar a contratação da instituição depositária prestadora dos serviços de ações 
escriturais; 
 
XXIV. dispor, observadas as normas do Estatuto Social e da legislação vigente, sobre a ordem 
de seus trabalhos e adotar ou baixar normas regimentais para seu funcionamento; 
 
XXV. manifestar-se favorável ou contrariamente a respeito de qualquer oferta pública de 
aquisição de ações que tenha por objeto as ações de emissão da Companhia, por meio de parecer 
prévio fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias da publicação do edital da oferta pública 
de aquisição de ações, que deverá abordar, no mínimo: (i) a conveniência e oportunidade da oferta 
pública de aquisição de ações quanto ao interesse do conjunto dos acionistas, inclusive em relação 
ao preço e aos potenciais impactos para a liquidez das ações; (ii) os planos estratégicos divulgados 
pelo ofertante em relação à Companhia; e (iii) a respeito de alternativas à aceitação da oferta 
pública de aquisição de ações disponíveis no mercado, bem como as informações exigidas pelas 
regras aplicáveis estabelecidas pela CVM; e 
 
XXVI. decidir sobre (i) a declaração de dividendos intermediários, nos termos do artigo 28, §º3 
do Estatuto Social da Companhia; e (ii) o pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio 
no curso do exercício aos acionistas, nos termos da legislação aplicável. 
 
Capítulo V - Obrigações dos membros do Conselho de Administração 
 



Artigo 11. Cada membro do Conselho de Administração, bem como o Secretário de Governança, 
deverá:  
 
I. antes de aceitar seu mandato, consultar as normas vigentes, o Estatuto Social e este 
Regimento Interno; 
 
II. dedicar às suas funções o tempo e a atenção necessários; 
 
III. ser diligente e participar, salvo em caso de impedimento por motivo grave, de todas as 
reuniões do Conselho de Administração e, conforme o caso, de todas as reuniões dos Comitês; 
 
IV. participar das discussões e votações, solicitando a análise dos documentos relevantes que 
considere necessários, durante as discussões e antes da votação; 
 
V. votar por escrito ou oralmente ou, se preferir, registar desacordos ou reservas quando 
aplicável; 
 
VI. manter confidenciais as informações privilegiadas das quais tomar conhecimento devido 
ao seu cargo até que sejam divulgadas ao mercado, e fazer com que os empregados e terceiros de 
sua confiança também mantenham tais informações confidenciais, não lhe sendo permitido fazer 
uso de tais informações confidenciais da Companhia em benefício próprio, nos termos da Política 
de Transações com Partes Relacionadas da Companhia; e 
 
VII. cumprir com os deveres legais e regulamentares inerentes ao cargo de membro do 
Conselho de Administração. 
 
Artigo 12. Os membros do Conselheiros de Administração e, conforme o caso, o Secretário de 
Governança do Conselho de Administração não estão autorizados a: 
 
I. praticar atos gratuitos às custas da Companhia, em conformidade com o parágrafo quarto 
do artigo 154 da Lei 6.404/76;  
 
II. sem a prévia aprovação da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração, tomar 
empréstimos ou recursos da Companhia e usar, em proveito próprio, bens a ela pertencentes;  
 
III. usar, em benefício próprio ou de outrem, as oportunidades comerciais de que tenha 
conhecimento em razão do exercício de seu cargo, com ou sem prejuízo à Companhia e às suas 
Subsidiárias;  
 
IV. receber vantagem indevida ou desproporcional devido ao exercício do cargo; 
 
V. adquirir, com o objetivo de revender com lucro, bem ou direito notadamente necessário 
à Companhia ou que esta deseje adquirir; ou 
 
VI. omitir-se no exercício de suas funções e na proteção dos direitos da Companhia e de suas 
Subsidiárias. 
 
Parágrafo Único. O membro do Conselho de Administração não poderá ter acesso a informações 
ou participar de reuniões de Conselho de Administração, relacionadas a assuntos sobre os quais 
tenha ou represente interesse conflitante com a Companhia. 
 
Capítulo VI - Orçamento do Conselho 
 
Artigo 13. O Conselho de Administração terá seu orçamento próprio, compreendendo as despesas 
referentes a consultas a profissionais externos para obtenção de subsídios externos em matérias 



de relevância para a Companhia, programas de capacitação ou formação de opinião sobre 
determinados temas, bem como o reembolso de despesas necessárias ao funcionamento do 
Conselho de Administração e demais comitês que vierem a ser instituídos. 
 
Artigo 14. Independentemente de previsão no orçamento, a Companhia reembolsará os membros 
do Conselho de Administração e membros de Comitês de todos os custos e despesas razoáveis, 
incluindo despesas de deslocamento e hospedagem incorridos quando agindo em nome e no 
interesse da Companhia, e/ou para participar de reuniões do Conselho de Administração, dos 
demais comitês que vierem a ser instituídos ou de Assembleias Gerais. 
 
Capítulo VII - Disposições gerais 
 
Artigo 15. Este Regimento Interno poderá ser modificado a qualquer tempo, por deliberação do 
Conselho de Administração. 
 
Artigo 16. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho de Administração, nos termos da lei 
e regulamentos aplicáveis e do Estatuto Social. O Conselho de Administração, como órgão 
colegiado, deverá dirimir quaisquer dúvidas existentes. 
 
Artigo 17. O presente Regimento Interno entrará em vigor por prazo indeterminado a partir da 
data em que for aprovado pelo Conselho de Administração. 

 
São Paulo, 29 de julho de 2019. 

***** 
 


